
Anunciada Descida do IVA

INFORMAÇÃO FISCAL

O Governo apresentou, recentemente, uma Proposta de Lei para a redução
da taxa normal do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), de 21% para
20%, com efeitos a partir de 1 de Julho próximo.

Dificilmente, em nossa opinião, a diminuição da taxa do IVA se repercutirá
numa descida dos preços, ou em diminuição acentuada da inflação,
beneficiando mais, ao invés, provavelmente, os vendedores e prestadores
de serviços, sujeitos passivos, que verão os seus lucros aumentados. As
razões subjacentes a esta alteração serão, pois, essencialmente, de natureza
política, ainda que se mostre adequada, na justa medida em que o que o
nível de tributação indirecta é, em Portugal, ainda demasiadamente discrepante
do da tributação directa (cerca de um quinto), contrariamente ao que sucede
na generalidade dos outros países ocidentais. Deste modo, a diminuição do
peso da tributação indirecta, na totalidade das receitas fiscais, permitirá,
pelo menos, atenuar esse desequilíbrio e, consequentemente, tornar o sistema
fiscal menos regressivo, e tendencialmente, mais justo.

Ainda assim, a taxa de IVA permanecerá em valor superior à vigente na
maioria dos restantes países da União Europeia, sendo poucos os Estados-
Membros com taxas superiores, como é o caso da Bélgica (21%), Irlanda
(21%), Finlândia (22%), Polónia (22%), Dinamarca (25%) e Suécia (25%).

Acresce que a taxa normal de IVA praticada na vizinha Espanha permanecerá
inferior, nos 16%. E apesar de as regras do IVA eliminarem as vantagens
decorrentes de uma taxa de tributação inferior em Espanha, não tem sido
marginal o seu impacto nos consumidores, que se deslocam a Espanha para
adquirirem serviços e produtos a taxas mais baixas.

É de notar, por último, que a anunciada redução da taxa de IVA poderá ter
impacto favorável na Zona Franca da Madeira (ZFM), no que respeita a
sociedades cuja actividade (comércio electrónico, telecomunicações) tenha
como regra de localização territorial para efeitos de IVA a do lugar do
prestador dos serviços, e se a taxa passar, como também se anuncia, para
os 14%.

Lisboa, 28 de Março de 2008.

The Government has, recently, approved a proposal to reduce the
standard rate of the Value Added Tax (VAT) from 21% to 20%, with
effects from July 1 onwards.

The reduction of the VAT rate will hardly be reflected in a reduction of
prices for consumers, or in a clear decline in inflation, benefiting more,
instead, probably, both sellers and services providers, who will most
likely see their profits rise. The reasons for this amendment are therefore
essentially of a political nature, but appropriate, since the level of indirect
taxation is, in Portugal, still too discrepant from the direct taxation (about
one fifth), contrary to what happens in most western countries. Thus,
the reduction of the weight of indirect taxation on the whole tax revenue,
will at least mitigate this disproportion and therefore make the tax system
less regressive, and in principle, more fair.

Notwithstanding, the standard VAT rate will remain higher than the rate
applied in most other EU countries, and few Member States have higher
rates than Portugal, such as Belgium (21%), Ireland (21%), Finland (22%),
Poland (22%), Denmark (25%) and Sweden (25%).

Moreover, the standard rate of VAT practiced in Spain remains lower
(16%) than the Portuguese. Even though the VAT rules eliminate the
benefits of a lower tax rate in Spain, the impact of consumers that travel
to Spain to purchase services and products at lower rates has not been
marginal.

Finally, it should be noted that the announced reduction in the VAT rate
could have a positive impact especially in the Madeira Business Center
(Zona Franca da Madeira).In particular for companies that render services
in certain sectors (such as e-commerce and telecommunications) whenever
the applicable place of supply is deemed to be the place where the
supplier is located. Should the VAT rate, as it was also announced, be
reduced in Madeira to 14% that could represent a comparative advantage
for those companies.

Lisbon, 28 de March de 2008.
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